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UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO N. 029/2002. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA. no uso de suas 
atribuições, ad retèrendum do referido órgão Colegiado. e tendo em vista o constante do 
01 DEG n. 01/02. de 18/01/14002. 

RESOLVE: 

Aprovar a proposta de vagas para admissão por transferência facultativa para 
o primeiro período do ano 2002. conforme tabela anexa. 

Brasília. ~18 de fevereiro de 2002. 

/ LA URO MORHY 
Reitor 

c.c.: Todos os Centros de Custo 


